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PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E
INFRAESTRUTURA

PORTARIA Nº 200/2020/PROAGI

O  PRÓ-REITOR  DE  ADMINISTRAÇÃO,  GESTÃO  E  INFRAESTRUTURA  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado
pela Portaria UNILA Nº 398 de 30 de junho de 2017, tendo em vista a
delegação de competência conferida pela Portaria Nº 283/2020/GR, no
uso de suas atribuições e considerando o previsto no Decreto 10.024 de
20 de setembro de 2019 e na Instrução Normativa SG/ME Nº 40 de 22 de
maio  de 2020,  da  Secretaria  de  Gestão  do  Ministério  da  Economia  ,
RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe
de  Planejamento  da  Contratação  para  contratação  de  empresa
especializada no fornecimento de gás GLP para o alojamento estudantil,
conforme processo administrativo 23422.015498/2020-45:

I.  JOASIO  DE  AQUINO,  SIAPE  2145320,  Assistente  em  Administração,
lotação DES;

II.  FLAVIO  RANIERI  DOS  SANTOS,  SIAPE  1918076,  Assistente  em
Administração, lotação COINFRA;

II. FLAVIA CAROLINE CORREIA VALVASSORI, SIAPE 2145388, Assistente em
Administração, lotação DEGEM/PRAE;

II. EDMUNDO SAHD NETO, SIAPE 2164051, Engenheiro Mecânico, lotação
SECIC;

Art.  2º  São atribuições  da  equipe de  Planejamento da  Contratação  a
consecução das seguintes etapas:

I. Estudo Preliminar da Contratação - ETP Digital;

II. Gerenciamento de Riscos; e

III. Projeto Básico ou Termo de Referência.
 
Art.  3º  A  presente  equipe  de  Planejamento  da  Contratação  será
automaticamente destituída quando da assinatura do contrato.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VAGNER MIYAMURA
17 de dezembro de 2020

PORTARIA Nº 201/2020/PROAGI

O  PRÓ-REITOR  DE  ADMINISTRAÇÃO,  GESTÃO  E  INFRAESTRUTURA  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado
pela Portaria UNILA Nº 398 de 30 de junho de 2017, tendo em vista a
delegação de competência conferida pela Portaria Nº 283/2020/GR, no
uso de suas atribuições, e observando o disposto da RESOLUÇÃO CONSUN
nº. 33/2018 que estabelece a Instrução Normativa nº 05 de 26/05/2017
do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão/MPDG como
critério de fiscalização de contratos, RESOLVE:

Art.  1º  Designar  os  servidores  abaixo  relacionados  para  compor  a
Comissão de Gestão e Fiscalização do Contrato n°. 30/2020, firmado com
a empresa FONTANA & JOAQUIM LTDA, cujo objeto é  AQUISIÇÃO DE
MATERIAL GRÁFICO, conforme documento 23422.014985/2020-25:

Gestor  de  Execução:  TIAGO  CESAR  GALVÃO  DE  ANDRADE,  Relações
Públicas, SIAPE 1784497, lotação DECIN;

Fiscal Técnico: MARCO POLO GOMES DE AZEVEDO, Desenhista de Artes
Gráficas,  SIAPE  2149966,  lotação  DECIN;  e  RICARDO  GASPAROTTO,
Administrador, SIAPE 1845936, lotação SERPLAD / SECOM.

Fiscal Administrativo: não se aplica.
Fiscal Setorial: não se aplica.

Art.  2º  Para  fins  de  fiscalização,  gestão  e  acompanhamento  deste
contrato, a comissão acima designada deverá observar as atribuições de
cada figura, as rotinas e normas estabelecidas na IN-05/MPDG.

Art.  3º É  de responsabilidade destes  servidores efetuar  o  registro das
ocorrências  no  Relatório  de  Fiscalização  do  SIPAC,  no  qual  estão
disponíveis  os  documentos  editalícios  e  contratuais  básicos  para  tal
atividade.

Art.  4º  Em  períodos  de  férias  ou  ausências  justificadas  do Gestor  de
Execução,  o  primeiro  fiscal  técnico  assume  a  gestão  do  contrato  no
período,  ficando  os  demais  fiscais  responsáveis  pelo  encargo  da
fiscalização técnica.

Art.  5º  Quando  houver  a  necessidade  de  alterações  na  equipe  de
fiscalização  ora  nomeada,  o  Setor  Requisitante  do  contrato  deverá,
tempestivamente,  solicitar  ao  Departamento  de  Contratos  as
providências, sendo que na omissão será aplicado o disposto no §3º do
art. 41 da IN 05/2017 SEGES/MPDG.

 Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VAGNER MIYAMURA
17 de dezembro de 2020

PORTARIA Nº 202/2020/PROAGI

O  PRÓ-REITOR  DE  ADMINISTRAÇÃO,  GESTÃO  E  INFRAESTRUTURA  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado
pela Portaria UNILA Nº 398 de 30 de junho de 2017, tendo em vista a
delegação de competência conferida pela Portaria Nº 283/2020/GR, no
uso de suas atribuições, e observando o disposto da RESOLUÇÃO CONSUN
nº. 33/2018 que estabelece a Instrução Normativa nº 05 de 26/05/2017
do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão/MPDG como
critério de fiscalização de contratos, RESOLVE:

Art.  1º  Designar  os  servidores  abaixo  relacionados  para  compor  a
Comissão de Gestão e Fiscalização do Contrato n°. 31/2020, firmado com
a empresa  JULEAN DECORAÇÕES LTDA, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE
CORTINA TIPO BLACKOUT E VARÃO, COM MONTAGEM E INSTALAÇÃO,
PARA  ATENDER  AS  DEMANDAS  DA  UNILA,  conforme  documento
23422.015474/2020-14:

Gestor  de  Execução:  JOÁSIO  DE  AQUINO  -  ASSISTENTE  EM
ADMINISTRAÇÃO, SIAPE 2145320, lotado no DES;

Fiscal  Técnico:  RICARDO  BENEDITO  JACINTHO  JUNIOR,  Mestre  em
Edificações, SIAPE 1275099, lotação SEMAP; e MARCELO ANTUNES DA
SILVA, Mestre em Edificações, SIAPE 2998027, lotação SEMAP.

Fiscal Administrativo: não se aplica.
Fiscal Setorial: não se aplica.
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Art.  2º  Para  fins  de  fiscalização,  gestão  e  acompanhamento  deste
contrato, a comissão acima designada deverá observar as atribuições de
cada figura, as rotinas e normas estabelecidas na IN-05/MPDG.

Art.  3º  É  de responsabilidade destes servidores efetuar  o registro das
ocorrências  no  Relatório  de  Fiscalização  do  SIPAC,  no  qual  estão
disponíveis  os  documentos  editalícios  e  contratuais  básicos  para  tal
atividade.

Art.  4º  Em períodos  de férias  ou  ausências  justificadas do Gestor  de
Execução,  o  primeiro  fiscal  técnico  assume  a  gestão  do  contrato  no
período,  ficando  os  demais  fiscais  responsáveis  pelo  encargo  da
fiscalização técnica.

Art.  5º  Quando  houver  a  necessidade  de  alterações  na  equipe  de
fiscalização  ora  nomeada,  o  Setor  Requisitante  do  contrato  deverá,
tempestivamente,  solicitar  ao  Departamento  de  Contratos  as
providências, sendo que na omissão será aplicado o disposto no §3º do
art. 41 da IN 05/2017 SEGES/MPDG.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VAGNER MIYAMURA
17 de dezembro de 2020

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 849/2020/PROGEPE

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA
INTEGRAÇÃO  LATINO-AMERICANA,  nomeado  pela  Portaria  nº
366/2019/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela
Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, de acordo com o
Parágrafo  Único  do  Art.  13  da  Lei  nº  12.772/12  alterada  pela  Lei  nº
13.325/2016; a Portaria nº 834/13/GR; e o processo 23422.014496/2020-
36, resolve:

Art.  1º  Conceder  Aceleração  da  Promoção,  da  Classe  A,  com  a
denominação de Professor Adjunto A, Nível 02, para a Classe C, com a
denominação  de  Professor  Adjunto,  Nível  01,  ao  servidor  ROGÉRIO
GIMENES DE CAMPOS, Professor do Magistério Superior, SIAPE 2144311,
a partir de 1º de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO
 17 de dezembro de 2020

PORTARIA N° 850/2020/PROGEPE

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA
INTEGRAÇÃO  LATINO-AMERICANA,  nomeado  pela  Portaria  nº
366/2019/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela
Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, de acordo com os §§
1°  e  3º  do  Art.  12º  da  Lei  nº  12.772/2012  alterada  pela  Lei  nº
13.325/2016;  a  Portaria  nº  834/2013/GR;  e  o  processo  nº
23422.014360/2020-22, resolve:

Art. 1º Conceder Promoção Funcional à servidora LAURA JANAÍNA DIAS
AMATO, Professora do Magistério Superior, SIAPE 1454037, da Classe C,
com a denominação de Professor Adjunto, nível 04, para a Classe D, com a
denominação  de  Professor  Associado,  nível  01,  a  partir  de  14  de
dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO
 17 de dezembro de 2020

PORTARIA N° 851/2020/PROGEPE

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA
INTEGRAÇÃO  LATINO-AMERICANA,  nomeado  pela  Portaria  nº
366/2019/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela
Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, de acordo com a Lei
nº  12.772/2012,  alterada  pela  Lei  nº  13.325/2016;  e  o  processo  nº
23422.013662/2020-50, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servidora GLADYS AMELIA VELEZ
BENITO, Professora do Magistério Superior, SIAPE 1662987, Classe D, com
a denominação de Professor Associado, do Nível 02 para o Nível 03, a
partir de 14 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO
 17 de dezembro de 2020

PORTARIA N° 855/2020/PROGEPE

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA
INTEGRAÇÃO  LATINO-AMERICANA,  nomeado  pela  Portaria  nº
366/2019/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela
Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, de acordo com o §
2º do Art. 10 e Parágrafo Único do Art. 10-A da Lei nº 11.091/2005; a
portaria  nº  553/2012/GR  alterada  pela  portaria  nº  13/2018/GR;  e  o
processo nº 23422.015461/2020-74, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional ao servidor AIRTON
LEITZKE,  Técnico  em  Assuntos  Educacionais,  SIAPE  3041818,  nível  de
Classificação E, do padrão de vencimento 01 para o padrão de vencimento
02, a partir de 28 de outubro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO
 17 de dezembro de 2020

PORTARIA N° 856/2020/PROGEPE

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA
INTEGRAÇÃO  LATINO-AMERICANA,  nomeado  pela  Portaria  nº
366/2019/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela
Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, de acordo com o §
2º do Art. 10 e Parágrafo Único do Art. 10-A da Lei nº 11.091/2005; a
portaria  nº  553/2012/GR  alterada  pela  portaria  nº  13/2018/GR;  e  o
processo nº 23422.015443/2020-75, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional ao servidor DANILO
BOGO, Técnico em Música, SIAPE 2172624, nível de Classificação D, do
padrão de vencimento 03 para o padrão de vencimento 04, a partir de 20
de abril de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO
 17 de dezembro de 2020
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PORTARIA N° 857/2020/PROGEPE

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA
INTEGRAÇÃO  LATINO-AMERICANA,  nomeado  pela  Portaria  nº
366/2019/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela
Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, de acordo com o §
2º do Art. 10 e Parágrafo Único do Art. 10-A da Lei nº 11.091/2005; a
portaria  nº  553/2012/GR  alterada  pela  portaria  nº  13/2018/GR;  e  o
processo nº 23422.015438/2020-16, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional ao servidor EDSON
REGINALDO GRUBERT MAFRA, Operador de Câmera de Cinema e TV,
SIAPE 2200557, nível de Classificação D, do padrão de vencimento 03 para
o padrão de vencimento 04, a partir de 19 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO
 17 de dezembro de 2020

PORTARIA N° 858/2020/PROGEPE

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA
INTEGRAÇÃO  LATINO-AMERICANA,  nomeado  pela  Portaria  nº
366/2019/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela
Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, de acordo com os §§
1º e 3º do Art. 10 da Lei nº 11.091/2005; a Lei nº 12.772/2012; a Portaria
nº  09/2006/MEC;  o  Decreto  nº  5.824,  de  29  de junho de 2006;  e o
processo nº 23422.015441/2020-32, resolve:

Art.  1º  Conceder  Progressão  por  Capacitação  Profissional  ao  servidor
DANILO BOGO, Técnico em Música, SIAPE 2172624, nível de Classificação
D, do nível de capacitação II para o nível III, a partir de 14 de dezembro de
2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO
 17 de dezembro de 2020

PORTARIA N° 859/2020/PROGEPE

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA
INTEGRAÇÃO  LATINO-AMERICANA,  nomeado  pela  Portaria  nº
366/2019/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela
Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, de acordo com os §§
1º e 3º do Art. 10 da Lei nº 11.091/2005; a Lei nº 12.772/2012; a Portaria
nº  09/2006/MEC;  o  Decreto  nº  5.824,  de  29  de junho de 2006;  e o
processo nº 23422.015483/2020-62, resolve:

Art.  1º  Conceder  Progressão  por  Capacitação  Profissional  ao  servidor
EDSON REGINALDO GRUBERT MAFRA, Operador de Câmera de Cinema e
TV, SIAPE 2200557, nível de Classificação D, do nível de capacitação III
para o nível IV, a partir de 15 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO
 17 de dezembro de 2020

INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE ARTE, CULTURA E
HISTÓRIA

PORTARIA Nº 6/2020/ILAACH

O DIRETOR DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE ARTE, CULTURA E
HISTÓRIA, nomeado pela Portaria UNILA Nº 0541, de 24 de julho de
2017,  no  uso  das  atribuições  legais,  considerando  a  delegação  de
competência  conferida  pela  Portaria  nº  275/2020/GR;  a  Resolução
COSUEN Nº 007/2014, de 30 de junho de 2014; e o que consta no
processo nº 23422.015371/2020-79, RESOLVE:

Art.  1º  Designar  para  compor  colegiado  do  Curso  de  História  -
Licenciatura:
I  -  ENDRICA GERALDO,  Professora  do Magistério Superior,  SIAPE  Nº
1022729, Presidente;
II  -  ANA  RITA  UHLE,  Professora  do  Magistério  Superior,  SIAPE  Nº
1829050, Vice-Presidente;
III  - TIAGO COSTA SANCHES, Professor do Magistério Superior,  SIAPE
Nº, Titular;
IV  -  TIAGO  BONATO,  Professor  do  Magistério  Superior,  SIAPE  Nº,
Titular;
V  -  CLOVIS  ANTONIO  BRIGHENTI,  Professor  do  Magistério  Superior,
SIAPE Nº, Titular;
VI - CLECIO FERREIRA MENES, Professor do Magistério Superior, SIAPE
Nº, Titular;
VII  -  EDER  CRISTIANO  DE  SOUZA,  Professor  do  Magistério  Superior,
SIAPE Nº, Titular;
VIII - HERNAN VENEGAS MARCELO, Professor do Magistério Superior,
SIAPE Nº, Titular;
IX - PEDRO AFONSO CRISTOVÃO DOS SANTOS, Professor do Magistério
Superior, SIAPE Nº,
Titular;
X  -  SARA  GEITTENS  PERPETUA,  Discente,  Matrícula  Nº
201710100016366, Titular;
XI  -  AISLENE  DA  SILVA  LOPES,  Discente,  Matrícula  Nº
2017101000007447, Titular;
XII - GUSTAVO ALVES LIMA, Discente, Matrícula Nº 2017101000010264,
Titular;
XIII  -  AMANDA  SANTOS  SILVEIRA,  Discente,  Matrícula  Nº
2017101000020538, Suplente;
XIV  -  LUANA  VITOR  SILVEIRA,  Discente,  Matrícula  Nº
201701000012106, Suplente;
XV - PATRÍCIA REGINA CENCI QUEIROZ, Técnica Administrativa, SIAPE
Nº 1310814, Titular.

Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  no
Boletim de Serviço.

GERSON GALO LEDEZMA MENESES
17 de dezembro de 2020

PORTARIA Nº 7/2020/ILAACH

O DIRETOR DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE ARTE, CULTURA E
HISTÓRIA, nomeado pela Portaria UNILA Nº 0541, de 24 de julho de
2017,  no  uso  das  atribuições  legais,  considerando  a  delegação  de
competência  conferida  pela  Portaria  nº  275/2020/GR;  a  Resolução
COSUEN Nº 007/2014, de 30 de junho de 2014; no Parecer nº 30 -
DENDC, de 18 de novembro de 2020; e o que consta no processo nº
23422.015728/2020-43, RESOLVE:
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Art. 1º Designar os membros para constituírem o Colegiado do Curso
de  Graduação  em  Letras  –  Espanhol  e  Português  como  Línguas
Estrangeiras, grau licenciatura, nos termos da Resolução COSUEN Nº
007/2014:
I  -  CARLOS HENRIQUE LOPES  DE  ALMEIDA,  Professor  do  Magistério
Superior, SIAPE Nº 1328338 - COORDENADOR;
II - JULIA BATISTA ALVES, Professora do Magistério Superior, SIAPE Nº
2306903 – VICE-COORDENADORA; 
III  -  MIRIAM  CRISTIANY  GARCIA  ROSA,  Professora  do  Magistério
Superior, SIAPE Nº 1048851 - TITULAR;
IV - DIEGO CHOZAS RUIZ BELLOSO, Professor do Magistério Superior,
SIAPE Nº 2227790 - SUPLENTE;
V - ARIEL MATIAS BLANCO, Professor do Magistério Superior, SIAPE Nº
1387431 - TITULAR;
VI - VALDINEY DA COSTA LOBO, Professor do Magistério Superior, SIAPE
Nº 1085220 - SUPLENTE;
VII - LARISSA PAULA TIRLONI, Professora do Magistério Superior, SIAPE
Nº 1222668 - TITULAR;
VIII  -  NATALIA  DOS  SANTOS  FIGUEIREDO,  Professora  do  Magistério
Superior, SIAPE Nº 1999714 - SUPLENTE;
IX  -  LIVIA  FERNANDA MORALES,  Professora  do  Magistério  Superior,
SIAPE Nº 1932110 - TITULAR;
X  -  DEBORA  COTA,  Professora  do  Magistério  Superior,  SIAPE  Nº
1344118 - SUPLENTE;
XI  -  LAURA  MARCIA  LUIZA  FERREIRA,  Professora  do  Magistério
Superior, SIAPE Nº 2124861 - TITULAR;
XII - REJANE ESCOTO BUENO, Professora do Magistério Superior, SIAPE
Nº 2942040 - SUPLENTE;
XIII - ALEJANDRO ANDRES REBOLLERO FLORES, Discente, Matrícula Nº
2019104000003639 - TITULAR;
XIV  -  JULIA  PEREIRA  MATIAS,  Discente,  Matrícula  Nº
2016101000011084 - SUPLENTE;
XV  -  JULIÁN  DAVID  GONZALEZ  MORENO,  Discente,  Matrícula  Nº
2018105000008825 - TITULAR;
XVI  -  MILENA  DO  CARMO  LIMA,  Discente,  Matrícula  Nº
2016101000001758 - SUPLENTE;
XVII  -  SUZANA  ANGELA  BIESDORF,  técnica  Administrativa,  SIAPE  Nº
2148291 - TITULAR;
XVIII - RAFAEL APARECIDO DA SILVA, técnico Administrativo, SIAPE Nº
1135759 – SUPLENTE.

Art. 2º O mandato será de 1 (um) ano contado a partir de 18 de maio
de 2020.

Art. 3º As atribuições e funções estão dispostas na Resolução COSUEN
Nº 007/2014 e no Regimento
Interno do Colegiado do Curso de Letras - Espanhol e Português como
Línguas Estrangeiras, grau licenciatura, publicada no Boletim de Serviço
nº 263, de 26 de maio de 2017 (Resolução CONSUNI I L A A C H N º 0 1,
de 25 de maio de 2017) . 

Art.  4º  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação  no
Boletim de Serviço.

GERSON GALO LEDEZMA MENESES
 17 de dezembro de 2020 

CONSELHO DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE
ECONOMIA, SOCIEDADE E POLÍTICA

EDITAL Nº 32/2020/PPGPPD 

O coordenador do Mestrado em Políticas Públicas e Desen-volvimento da
Universidade Federal da Integração Latino-Americana (UNILA), nomeado
pela  Portaria  UNILA  
nº 31/2020, publicada no Diário Oficial da União nº 22, de 31 de janeiro
de 2020, e Presidente da Comissão de Seleção, no uso de suas atribuições,
torna  público,  pelo  presente  Edital,  o  resultado  da  terceira  fase  do
processo  seletivo  de  alunos  regulares  para  o  curso  de  Mestrado  em
Políticas Públicas e Desenvolvimento – turma 2021.

1.  O  Programa  de  Pós-Graduação  em  Políticas  Públicas  
e  Desenvolvimento,  após  a  realização  das  entrevistas  pelas  bancas
examinadoras, divulga o resultado da terceira fase do Processo Seletivo
para  ingresso,  como  aluno  regular,  no  Mestrado  Acadêmico  em
Políticas  Públicas  
e Desenvolvimento, turma 2021.

1.1  Resultado  das  Entrevistas  dos(as)  Candidatos(as)  para  Linha  de
Pesquisa de Estratégias de Desenvolvimento:

LINHA DE PESQUISA: ESTRATÉGIAS DE DESENVOLVIMENTO

MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA: AMPLA CONCORRÊNCIA

Inscrições Nota da Entrevista

5616 10,00

5641 9,50

5653 9,50

5663 9,50

5670 9,00

5693 8,00

5697 7,90

5710 9,00

MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA: COTA DE AÇÃO AFIRMATIVA, EXCLUSIVA PARA BRASILEIROS(AS) 

5635 10,00

5658 8,00

1.2  Resultado  das  Entrevistas  dos(as)  Candidatos(as)  para  Linha  de
Pesquisa de Políticas Públicas e Sociedade:

LINHA DE PESQUISA: POLÍTICAS PÚBLICAS E SOCIEDADE

MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA: AMPLA CONCORRÊNCIA

Inscrições Nota da Entrevista

5618 10,00

5622 10,00

5623 9,00

5628 10,00

5632 8,00

5634 10,00

5646 10,00

5648 8,50

5654 10,00

5656 8,00
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5679 6,00

5694 10,00

5703 6,00

5705 7,50

5706 10,00

5707 8,00

MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA: COTA DE AÇÃO AFIRMATIVA, EXCLUSIVA PARA BRASILEIROS(AS) 

5642 7,90

5664 10,00

5676 10,00

GILSON BATISTA DE OLIVEIRA
17 de dezembro 2020 

INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE TECNOLOGIA,
INFRAESTRUTURA E TERRITÓRIO

PORTARIA Nº 03/2020/ILATIT

O  DIRETOR  DO  INSTITUTO  LATINO-AMERICANO  DE  TECNOLOGIA,
INFRAESTRUTURA  E  TERRITÓRIO  DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA
INTEGRAÇÃO  LATINO-AMERICANA,  nomeado  pela  Portaria  n°
49/2019/GR, no uso das atribuições legais, considerando a delegação
de  competência  conferida  pela  Portaria  nº  275/2020/GR,  e  o  que
consta no processo nº 23422.014631/2020-77, RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, até 25 de julho de 2021, os mandatos dos membros
do Conselho Universitário do Instituto Latino-Americano de Tecnologia,
Infraestrutura  e  Território,  da  Universidade  Federal  da  Integração
Latino-Americana:
I - Representantes Coordenadores Docentes C.A. Ensino:

a)  LÚCIO  FLAVIO  GROSS  FREITAS,  Siape  nº  2145225,  Representante
Titular; EGON VETTORAZZI, Siape nº 1084069, Representante Suplente.

II - Representante Coordenador Docente C.A Extensão:

a) WILLIAN ZAWLESKI, Siape nº 1979510, Representante Titular.

 III - Representantes Docentes:

a)  EDUARDO  GONÇALVES  REIMBRECHT,  Siape  nº  1926858,
Representantes  Titular;  LARISSA  ANDRÉIA  W.  MACHADO  JUSTINO,
Siape nº 2102319, Representante Suplente.

b) GABRIEL RODRIGUES DA CUNHA, Siape nº 1838951, Representante
Titular;

c)  MANUEL  SALOMON  SALAZAR  JARUFE,  Siape  nº  2656207,
Representante Titular; GUSTAVO ADOLFO RONCEROS RIVAS, Siape nº
2000058, Representante Suplente.

IV - Representantes Técnico-Administrativos em Educação:

a)  EDUARDO  DALCIN  CASTILHA,  Siape  nº  1910357,  Representante
Titular;  ANDREA  DE  CHERMONT  TEIXEIRA,  Siape  nº  1823965,
Representante Suplente.

V - Representantes Discentes:

a)  DIEGO  HENRIQUE  PEREIRA,  Matrícula  nº  2017101100000752,
Representante  Titular;  SHIRLEY  BARROS  FELIPPE,  Matrícula  nº
2017101000014263, Representante Suplente.

Art. 2º A prorrogação de mandato que trata a presente portaria terá
vigência até 25 de julho de 2021.

Art.  3º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  no
Boletim de Serviço.

JIAM PIRES FRIGO
16 de dezembro de 2020

PORTARIA Nº 04/2020/ILATIT

O  DIRETOR  DO  INSTITUTO  LATINO-AMERICANO  DE  TECNOLOGIA,
INFRAESTRUTURA  E  TERRITÓRIO  DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA
INTEGRAÇÃO  LATINO-AMERICANA,  nomeado  pela  Portaria  n°
49/2019/GR, no uso das atribuições legais, considerando a delegação
de competência conferida pela Portaria nº 275/2020/GR; o Decreto nº
9.759, de 11 de abril  de 2019,  no uso de suas atribuições,  e o que
consta no processo nº 23422.015416/2020-28, resolve:

Art. 1º Subdelegar a Coordenação da Área de Computação no âmbito
do Instituto Latino-Americano de Tecnologia, Infraestrutura e Território
- ILATIT aos servidores:

I  -  MARCELO NEPOMOCENO KAPP, Professor do Magistério Superior,
SIAPE 1798354, Titular;

II  -  JOYLAN NUNES MACIEL,  Professor do Magistério Superior,  SIAPE
1850490, Suplente;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JIAM PIRES FRIGO
16 de dezembro de 2020

RETIFICAÇÃO Nº 1/2020/ILATIT 

No preâmbulo da Portaria nº 04/2020/ILATIT, no processo em epígrafe,

Onde  se  lê  “O  DIRETOR  DO  INSTITUTO  LATINO-AMERICANO  DE
TECNOLOGIA,  INFRAESTRUTURA  E  TERRITÓRIO  DA  UNIVERSIDADE
FEDERAL  DA  INTEGRAÇÃO  LATINO-AMERICANA,  nomeado  pela
Portaria n° 49/2019/GR, no uso das atribuições legais, considerando a
delegação de competência conferida pela Portaria nº 275/2020/GR; o
Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, no uso de suas atribuições, e
o que consta no processo nº 23422.015416/2020-28, resolve:”,

Leia-se  “O  DIRETOR  DO  INSTITUTO  LATINO-AMERICANO  DE
TECNOLOGIA,  INFRAESTRUTURA  E  TERRITÓRIO  DA  UNIVERSIDADE
FEDERAL  DA  INTEGRAÇÃO  LATINO-AMERICANA,  nomeado  pela
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Portaria n° 49/2019/GR, no uso das atribuições legais, considerando a
delegação de competência conferida pela Portaria nº 275/2020/GR; a
Resolução  nº  39/2014/Consun,  a  Portaria  nº  61/2017/GR  e  o  que
consta no processo nº 23422.015416/2020-28, resolve:”.

JIAM PIRES FRIGO
17 de dezembro de 2020


